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Ementa:
 
Indico ao Exmo. Sr. Governador do Estado do Espírito Santo, Renato Casagrande, QUE
DETERMINE À SECRETARIA COMPETENTE A PROIBIÇÃO DA VOLTA AS AULAS NA
REDE MUNICIPAL E PARTICULAR DE VITÓRIA, SEM QUE TENHA A VACINA CONTRA
O COVID-19.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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